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curriculares da educação básica.
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Substitutivo da Câmara dos Deputados
ao Projeto de Lei nº 238-A de 2007
do Senado Federal (PLS nº 273/2006
na  Casa  de  origem),  que  dispõe
“Inclui parágrafo no art. 26 da Lei
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
com  o  objetivo  de  incluir  o
empreendedorismo  como  componente
extracurricular dos ensinos médio e
profissionalizante”. 

Dê-se ao projeto a seguinte redação:

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional), para
incluir o empreendedorismo entre as
diretrizes  para  os  conteúdos
curriculares da educação básica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O inciso III do caput do art. 27 da Lei nº

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases

da  Educação  Nacional),  passa  a  vigorar  com  a  seguinte

redação:

“Art. 27. ...............................

...................................................

III  –  orientação  para  o  trabalho  e  o

empreendedorismo;

..............................................”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 690/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art.  134 do Regimento Comum,  Substitutivo da Câmara dos
Deputados ao Projeto de Lei nº 238, de 2007, do Senado Federal (PLS 273/2006),
que “Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional), para incluir o empreendedorismo entre as diretrizes para
os conteúdos curriculares da educação básica”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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